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Plenário 

SESSÃO· ORDINÁRIA 

ATA DA 3a. (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 1990 

Presidência do Se nhor Ministro Néri da S i lv~ ira. Pre s 7~ 
tes o s senhores Ministros Moreira Alves, Aldir Passarin~o,Fra~c ~~ 
co Re zek, sydney Sanches, Octavio Gallotti, Carlos Madeira, Ce lio 
Borj a , Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence e Celso de Mello. 

Procurador-Geral da República, o Dr. Arist i d es Junque~ 
ra Alvarenga. 

Secretário, o Dr. Hércelus Bonifácio Ferreira. 

Abriu-se a s es são às tre ze horas e trinta minutos,se ndo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
·ADin 27-6 · - PR 
Rel.: Ministro Célio Borja. Req t e .: Procurador-~eral d a 

República. Reqdo.: Tribunal d e Justiça do Estado d o Parana. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministro s Re lator,Aldir 
Passa rinho Celso de Mello e Sepúlveda Pe rtence , que julga ! a m pr9-
c e den t e a Áç ão e declarav am a inco nstitucionalida d e d o par~grafo 
único , do art. 3 0 1 do As sento n o 4 / 88, d o Trib una l de Justi ?a do 
Es t ado do Par a ná, o julgame nto foi adiado :m.vir t ude d o pe dido d e 
vista d o Sr. Ministro Paulo Brossard. Ple nar i o , 29 .11 ,89 . 

Decisão : Após os votos d o s Sr s . Ministros Re l ator , Al di r: 
Passar i nho Ce l so de Mel l o e Se púlved a Per t e nce , que julga! a m pr~ 
cede nte a Áção e dec l arava m a i ncons titucionalidade do paragrafo 
ú nico , do art . 30, do Ass e nto no 4 /88 , do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná , e do voto do Sr . Ministr o Paul? Bros s ard . que 
j ul g a va improcedente a Ação , o j u lgame nto foi ~diado e m v~rtude 
do pe d i do d e vista do Sr . Ministro Car l os Madeira. Aus7 nte s , oca: 
sionalmente , o s Srs. Ministros Sydney Sanches e Octav10 Ga llo tt : . 
Au s e nte , j u s ti ficadamente , o Sr. Mini s tro Francisco Re zek. Pl e n~ 

r io , 14.12. 89. · 

Dec i são : Após os voto~ dos Srs . Ministro s Rel. a t o r'.Aldi r 
Passarinho, Ce l so de Mel.lo , Sepulved a Pertence , Carlos Made ir~ 
Francisco Rezek e Mo r e i ra Al ves , q ue j ulgavam pr~cedente a Açao e 

dec l ara vam a inconstitucion a lidade do pará gra fo uni c o, do a r t. 30 , 
do Assento no 4/88, do Tribunal de Ju~tiça do Esta do d o Paraná, e 
dos vo tos dos Srs. Ministros Paulo Brossard, Octavio Gallotti e 
Sydne y Sanches que julgavam improcedente a Ação, o julgamento foi 
adi a do em virtude do pe dido de vista do Sr . Ministro-Presidente. 
Plenário, 19.02.90. 

·oecisão: Por maior ia o Tribunal julgou proce d e nte a 
Ação e declarou e i ncon s ti tucionalidade do parágrafo único ,do ar t . 
30, do Ass e nto no 4 / 88, do Tribunal d e Justiça do Estado do Para 
ná, vencidos o s Srs. Mi nis t r os Paulo Brossard, Oç tav i o Gallott i ~ 
Syd ney Sa n c hes e Pre side n te , que julgavam improcedente a Ação.P le 
nár io , 21.02.90. -

ADin 29- 2 - RS/PR 
Re l.: Min. Ald i r Pa ssa rinho. Reqte.: Conselho Federal da 

Orde m dos Advogados do Brasil (Adv.: Mãrcio Thomaz Bastos).Recdo s: 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul e Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Cêlio 
Borja, Celso de Mello e Sepµlveda Pertence, que julgavam proceden-
te a Ação e declaravam a inconstitucionalidade do Assento no 5/89, 
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, e do oará-
grafo único, do art. 30, do Assento no 4/88, do Tribunal de J~sti
ça do Estado do Paraná, o julgamento foi adiado em virtude do pedi 
do de vista do Sr. Ministro Paulo Brossard. Falou pelo Reqte. a 
Ora. Clêa Ana Maria Carpi da Rocha. Plenário, 29.11.89. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Célio 
Borja, Celso de Mello e Sepúlveda Pertence,· que julgavam proceden-
te a Ação e declaravam a inconstitucionalidade do Assento no 5/89, 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, e do parágrafo Único, 
do art. 30, do Assento no 4/88, do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, e do voto do Sr. Ministro Paulo Brossard que julgava im 
proce dente a Ação, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de 
vista do Sr. Ministro Carlos Madeira. Ausentes, ocasionalmente , os 
Srs. Ministros Sydney Sanches e Octavio Gallotti. Ausente, justifi 
cadamente, o Sr. Ministro Franci s co Rezek. Plenário, 14.12 .89. -

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator, Célio 
Borja, Celso de Mello, Sepúlveda Pertence, Carlos Madeira, Francis 
co Rezek e Moreira Alves, que julgavam procedente a Ação e declar~ 
vam a inconstitucionalidade do Assento no 5/89, do Tribunal de Jus 
tiça do Estado do Rio Grande do Sul, e do parágrafo único, do art~ 
30, do Assento no 4/88, do Tribunal de Justiça do Estado do Paran~ 
e dos votos dos Srs. Ministros Paulo Brossard, Octavio Gallotti e 
Sydney Sanches que julgavam improcedente a Ação, o julgamento foi 
adiado em virtude do pedido de vista do Sr. Ministro-Presidente 
Plenário, 19.02.90. 

Decisão: Por maioria o Tribunal julgou procedente a Ação 
e declarou a inconstitucionalidade do Assento no 5/89, do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, vencidos os s ·rs. Minis-
tros Paulo Brossard, Octávio Gallotti, Sydney Sanches e President~ 
que julgavam i~rocedente a Ação. Por unanimidade, o Tribunal jul 
gou prejudicada a Ação, quanto ao parágrafo único, do art . 30, do 
Assento no 4/88, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por 
ter sido declarado inconstitucional, nesta assentada, no julgamen-
to da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 27-6-PR. 

MI 157-0 - RS (Questão de Ordem) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Sindicato dos Micro 

empre sários do Estasdo do Rio Grande do Sul - SINDIMICRO (Advs. 
Dankwart K. Knaeppe r e outra e Heitor Francisco Gomes Coelho). Re-
queridos: União Federal e Ministério do Trabalho. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não conhec eu do Man-
dado de Injunção e determinou a remessa dos autos ao Superior Tri 

"bunal de Justiça. Votou o Presidente. Plenário, 21.02.90. 

ADin 172-B - DF (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Procurador-Geral da 

República. Reqdos.: Governador do Distrito Federal e Senado Fe-
deral. 

Decisão: Por maioria, venc i do o Sr. Min i s t ro Célio Borj~ 
o Tr ibunal refe r e ndou a deci são do Sr. Mi nistro Car los Madeira que 
deferiu a liminar e suspende u, até o julgamento final da Ação,a vi 
gênc ia dos art s . 70, 80 e 90, da Le i no 19, de 2 de junho de 1989, 
do Distrito Federal. Votou o Presidente. Plenário, 21.02.90. 
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ADin 176-1 - MT (Medida Liminar) _ 
Rel .: Ministro Carlos Madeira. Reqte.: Procurador Geral 

da Repúlbica. Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado de Mato Gro~ 
so. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal indeferiu a Medida Li 
minar.Votou o Presidente. Plenário, 21.02.90. 

ADin 184-1 - MT (Medida Liminar) 
Rel . : Ministro Carlos Madeira. Reqte. : Procurador Geral 

da República. Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Mato Gro~ 
so. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal referendou a decisão 
doSr. Ministro Syndney Sanches e suspendeu, até o julgam~nt? _final 
da Ação, a vigência dos seguintes dispositivos da Constituiç~o .do 
Estado de Mato Grosso: alínea b, do inciso XIX, do art. 26; inciso 
II, do§ 20, do art. 49; e o art. 50 e se~s.§§ 10 e 20'. Votou o Pr~ 
sidente. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. 
Plenário, 21.02.90. 

MI 197-9 - RJ (Medida Liminar) 
Rel .: Ministro ~ldir Passarinho. Reqte.: Joaqu~m_Mo~teiro 

Gomes (Adv.: Em causa própria). Reqdo.: Ministro da Previdencia e 
Assistência Social. ~ 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal não conheceu do Mand~ 
do de Injunção e determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal 
de Justiça. Votou o Presidente. Plenário, 21.02.90. 

ADin 199-0 - PE (Medida Liminar) 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Reqte.: Governador do Est~ 

do de Pernambuco (Advs.: Joaquim Correia de Carvalho Júnior e Pedro 
Gordilho). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu a Medida Lim! 
nar e suspendeu, até o julgamento final da Ação, os seguintes disp2 
sitivos da Constituição do Estado do Pernambuco: incisos VI, XII e 
XVII, do § 20, do artigo 98; inciso IV e seu parãgraf? único d? 
art. 99, bem assim das expressões "um dos quais podera ser convert~ 
do em espécie" constantes do inciso I, do § 20, do art. 98. O Sr. 
Ministro Sepúl~eda Pertence votou vencido, em parte, i~deferindo ~ 
liminar quanto ao inciso XVII do art. 98. Votou o Presidente. Plena 
rio. 21.02.90. 

Pet 388-8 - SP (Ação Ordinária de Nulidade de Ato Jurídico 
AgRg). 

Rel.: Ministro Moreira Alves. Agtes.: Territorial São Se-
bastião Sociedade Civil Ltda. e outro (Adv.: Inemar B.P. Marinho) 
Agdas .: Prefeitura Municipal de São Paulo e Associação Paulista d e 
Magistrados APM. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao 
Agravo Regimental. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francis-
co Rezek. Plenário, 21 02.90. 

Pet 389-6 - SP (Exceção de Impedimento -AgRg) 
Rel .: Ministro Moreira Alves. Agtes.: Territorial São Se-

bastião Sociedade Civil Ltda. e outro (Advs.: Inemar B.P. Marinho e 
outros). Agda.: Magistratura do Estado de São Paulo. 
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Decisão: Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao 
Agravo Regimental. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francis-
co Rezek. Plenário, 21.02.90. 

ACOr 396-2 - RJ (Questão de Ordem) 
Rel.: Ministro Sydn~y Sanches. Autora: Furnas - Centrais 

Elétricas S/A. (Advs.: Paulo de Almeida Magalhães e outros). Ré 
Companhia Energética de São Paulo - CESP (Advs.: Oscar de Medeiros 
Amarante, José Eduardo Rangel de Alckmin e outro). 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 15.02.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 21.02.90. 

ACOr 398-9 - RJ (Questão d e Ordem) 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Autora: Furnas - Centrais 

Elétricas S/A. (Advs.: Carlos Humberto Reis Neto e outros) .Ré: Cen 
trais Elétricas de Goiás S/A.-CELG (Advs.: Paulo César Loureiro e 
outros). 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 15.02.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 21.02.90. 

Extr496-4 - República Argentina 
Rel .: Ministro Aldir Passarinho. Reqte.: Governo da Ar 

gentina. Extr~ditando: José Pirillo (Advs: Luis Gu ilherme Martins 
Vieira e outros) . 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Cel-
so de Mel lo que deferiam a Extradição, o julgamento foi adiado em 
razão do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Ausen 
te, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Rezek. Plenário, 21~ 
02.90. . 

Extr497-2 - Reino da Espanha 
Rel. : Minis·tro Carlos Madeira. Reqte. : Governo da Espa-

nha. Extraditando: Juan Garcia Barranco (Advs.: José Carlos Dias e 
outros). 

Decisão: Após os votos dos Srs. Ministros Relator e Cel-
so de Mello que deferiam, em parte, o pedido de Extradição, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator, o julgamento foi adiado em 
virtude do pedido de vista do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence. Fa 
lou pelo Extraditando o Dr. Luiz Francisco Carvalho Filho. Plená= 
rio, 21.02.90. 

AR 1.176-7 - GO (Questão de Ordem) 
Rel .: Ministro Paulo Brossard. Autores: Francisco Luiz 

Antonio e sua mulher · (Advs.: Adahyl Lourenço Dias e outra). Réus 
Jerónimo Antonio Rosa e sua mulher (Advs.: João Baptista Marques e 
outra). 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal conheceu da Questão 
de Ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro Relator e a deci-
diu no sentido de estabelecer que o valor da Ação Rescisória é o 
mesmo da ação em que proferido o julgado rescindendo, monetariamen 
te corrigido. Plenário, 21.02.90. --

AR 1. 271-2 - SP 1 

Rel .: Minis~ro C~lio Borja. Rev.: Ministro Djaci Falcão . 
Autores: João Luiz de 1 Carv~lho . Coelho e outros (Adv.: João Bernar-
dino Gonzaga e outro). Réu: Estado de são Paulo (Advs.: João Sarai 
va Lima e Arcenio Ka

1
iralla Riemma). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Sydney Sanches depois 
dos votos dos Ministros Relator e Revisor que julgavam improcede!! 
te a ação. Falaram: Pelos Autores o Dr. João Bernardino Gonzaga , 
e pelo Réu o Dr. Miguel Francisco Urbano Nagih. Presidiu ao julg~ 
menta o Sr. Ministro Néri da Silveira, na ausência justificada do 
Sr. Ministro Rafael Mayer (Presidente). Plenário, 26.10.88. Ausen 
te,Justificadamente, o Ministro Moreira Alves. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi a 
diado em virt.l.lde do adiantado da hora. Ausentes, justificadament0 , 
os Srs. Ministros Celso de Mello e Francisco Rezek. Plenário, 0 9. 
02.90. 

l 
Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi ~ 

diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 15.02.90. 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi 
adiado em virtude do adiantado da hora. Impedido o Sr. Ministro 
Sepfilveda ~ertence. Plenário, 21.02.90. 

MS 20.960-7 - DF 
Rel . : Ministro Sepúlveda ?ertence. Impte.: Tufi Assmar 

(Adv .: Fábio de Oliveira Luchési). Autoridades Coatoras: Presiden 
te da República e Ministro da Agricultura. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro-Relator indeferin-
do o Mandado de Segurança e ressalvando ao Impetrante as vias or 
dinárias, o julgamento foi adiado em virtude do pedido de vista 
do Sr. Ministro Moreira Alves. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. 
Minis tros Francisco Rezek, ' Octávio Gallotti e Carlos Madeira. Fa 
lou pelo Impte.: o Dr. Fábio de Oliveira Luchési. Plenário, 12.10. 
89. . 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 21.02.90. 
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PROCESSOS COM DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO, RELACIONADOS NO MES DE JAN/FEV DE 19 . NOS 
TERMOS DO ART. 26, 11 , LETRA "H", DAS NORMAS DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

! ATO N<? 5.418, DE 30 - 09 - 80 ) 

APEj:;foÇÃO NO M E 

45 . 761- 5-FO Leandro de Souza d a Silva 
~5 .7 32- J -DE Luiz Henrique Corrt a Rocha 

5 . 675 - 9 - FO Rogério Ortega de Oliveira 
5.821- 4 - DE Marcelo Soares 

\is. 774- 9-DE Valdoir Guterrez Ribeiro 
r-5.777 - 3- DE Paulo César dos Santos Almeid~ 
~5.718-6-FO Domingos Octávio Martire e outros 

5 . 452-7-FO Helvécio do Amaral Borges e outro 
5 . 731-5-DE Luis Antonio Alves da Silva 

~5 . 816-8-DE Miguel Ângelo Barral da Silva Filho 

r802-B-D• Wagner Silva de Mel o 
5 . 691- 2- DE Vilmar Simões 
5 . 804-4-DE Alex Adri_ano .~lves 
5 . 806-0-DE Roberto Paul 
5 . 800-1-DE ~nderson Luiz Goya 
5 . 769- 2-IN Milton José dos Santos 

kl5.801- 0 - DE Waldir Miranda Júnior 
145.705- 4-FO Arude Gritti. e outra 
145 . 594- 9-FO José Antonio Netto 
145.486-1-FO Antonio José de Silva 
145.658-9-FO Jorge Augusto Santa Erigida Freire e outro 
:iª · g70- 0 - IN . 68 - 6 - FO 

José Nazareno,Sousa Dias 
Franci sco Jose de Sousa Costa 

145.784-6-DE José Eurípedes Honorato 
145.848-6-IN José ~mérico Costa Lopes 
145 . 336-9-FO João da Conceição Pimenta, Aurélio José Domingues, 

des Alvebiades e Joceir Silva de Oliveira 
145.336-9-FO Joceir Si l va de Oliveira 
145 . 764- 0-FO Manoel Aires Manduca Neto 
l<l.5.825- 7-DE Dirlei Cesar Tavares 
fl.5 . 787 - 0- DE Lourival Tadeu da Si l va 
fl.5 . 829-0-DE José Carlos Felix da Silva 
- - -- -

45 . 790- 0- DE ' Nilson Divino d e Sousa 
45 .796- 3-DE . Eudo Rubim Bispo 
45 . 631-7-FO Jorge Lessa da Silva 
45.812-5-IN Kleibi Claiton Nishimura 

EMBARGOS N2 : 

45 . 472- 7-DE : José Ricardo Damião de Souza 
45 . 617 - 0-FO ' David Silva d ·:>s Santos e outro 
45.468-7-FO . Francisco Lino Caetano 
45.187-4-FO . Antonio Nazereno Mortari Vieira 

HABEAS co~ 1 
PUS N2 , 

32 . 602- 2 
32 . 606 - 5 

RECURSO CR.!_ : 
MI NAL N2 

José Carlos Ferreira de Barros 
Almir Evandro Rocha da Silva 

5 . 866- 0-FO . Izaias José Passareli de Carvalho 
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Jorge Men-
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002 
003 
004 
006 
016 
019 
020 
033 
034 
035 
037 
039 
040 
041 
042 
059 
063 
065 
066 
060 
068 
069 
070 
071 

075 
075 
092 
096 
105 
106 

107 
109 
110 
111 

036 
060 
064 
104 

005 
015 

093 

038 

DIA 

10/01 
11 
11 
11 
11 
29 
02/02 
05 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 
15 

15 
15 
19 
23 
23 
2'3 

23/02 
23 
23 
23 

12/02 
15 
15 
23 

11/01 
29 

23/02 

12/02 · 

Gercira Rosa Carvalho e Silva, Supervisora do SETEA, Antônio Alves Crispim, 
Supervisor da SEJUD, Visto: Luiz Malta Coelho Diretor da DIJUR, em exerci 
cio. 

Pauta de Julgamentos 

~~ 023 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇ~O N2 45.866-4 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant 'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Drª Elizabeth 
Diniz Martin s Souto. 
- APELAÇÃO NQ 45.908-3 - Relator Ministro Everaldo de Olive ira Reis. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Drª Elizabeth 
Diniz Martins Souto . 
- APELAÇÃO N2 45.893-1 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant ' Anna . Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de 
Jesus Pereira Tavares. 
- RECURSO CRIMINAL N2 5 . 902 -0 - Relator Ministro Roberto Andersen C~ 
valcanti. 
·- CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO NQ 134-5 - - Relator Ministro Haroldo 
chsen na Fonseca . 

Eri-

PARECERES 
_CONSULTORIA GERAL 

DA 
DA REPÚBLICA 

1 nformações : (061) 321-5566 - R. 305 e 309 e 226-2586 
GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL 

---- --"---·-
.. 

Editais e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4.313-1 - República Argentina 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO 
da requerida HIRTA NOEMI DE FRANCISCO, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, na forma abaixo: 

O MINISTRO N~RI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que Fer-
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nando Luciano Blas, r e siden te e domiciliado na Rua Cri s tiano viana, n o 
413 - Jardim América, são Paulo-SP, requereu a homo logação da senten-
ça proferida p e lo Juiz da Vara Cível da Província de Córdo b a , Repúbli-
ca Argentina, que de cre tou, me diante divórcio, a d issoluçã o de seu ca-
samento com Hirta Noe mi de Fra nci s co. 
Deferida a citação edital, pe l o despacho de 24 de nov e moro de 1989, fi 
ca, pelo pres ente, citada a requerida para, no decorrer do prazo regi= 
mental de quinze (15) dias, depois de findo o -acima fixado, apresentar, 
querendo, a contestação cabível que tiver e aco~oanhar os demais ter-
mos do proces so até f inal exe c ução. 
Secretaria do Supremo Tribuna l Fede ral, em 13 de dezembro de 1989. 
Eu , Mozart do Carmo Nasc i mento , Aux iliar J udic iário , d a t i l og r a fei o pre 
sente . Eu , Maria Ru t h Carneiro de Mendo n ça , Diretor a da Divisão de Pu= 
b licações e Intimações , conferi . E e u , Jorge I . Amaral Palet , Dir etor -
Geral da secretaria deste .Tribunal, substituto , o subscrevo. Ministro 1 
Nt RI DA SI LVE I RA , Presidente . 

Tribunal Superior Eleitoral 

Diretoria Geral 

CONVOCAÇÃO 

Torno põbli co que o Exmo . Sr. Mi nist r o Fra ncis co Rezek, Presiden te .de 
Tribunal Superior Eleitor al, convocou SESSAO EXTRAOROINARIA para a pr o -
xima sexta - f e ira, dia 16. 03 .90 , às 18 :00 horas , em raz ão do ca ncel amen -
to da . SESSAO ORDINARIA do dia 15.03.1990. 

Bras í lia, 12 de março de 1990 . 
SEBA STI AO DUART E XAV I ER - DIRETOR GERAL. 

COMPLETE 
SUA COLEÇÃO 

Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 

• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 1950 a 1988 
1979 a 1987 
1981a1987 
1974 a 1988 
1957 a 1988 

• Ementário de Jurisprudência do TFR 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de J µrisprudência do STF 

GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL 

REVISTA 
TRIMESTRAL DE 

JURISPRUDÊNCIA 
(Edições 1988 ~ 

Vol. 123 * Janeiro NCz$ 140,00 
Vol. 123 * Fevereiro NCz$140,00 
Vol. 123* * * Março · NCz$ 140,00 
Vol. 124* Abril NCz$140,00 
Vo l. 124* * Maio NCz$140,00 
Vol. 124* * * Junho NCz$ 140,00 
Vol. 125* . Julho NCz$ 140,00 
Vol. 125* * Agosto NCz$ 140,00 
Vol. 125* * * Setembro NCzS 140,00 
Vol. 126 * Outubro NCz$140,00 
Vol. 166 * * Novembro NCzS 230,00 
Vol. 126* * * - Dezembro NCzS 230,00 

Assinatura v;;lid11 por 6 volumes: 
NCz$ 1.380,00 

Publicações mensais organizadas pelo 
Supremo Tribunal Federal 

S UPREMO TRIB UNAL FEDERAL 

REVISTA 
TRIMESTRAL 
DE 
JU RISPRUDENCIA 

\ ol umf'lll ••• 1Pa1inas!ll l a l-H·P Marco dt-1 9115 

Ã VENDA NA lN 

GOVERNO FEDE RAL - TUDO PELO SOC IAL 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria Judiciária 

Lista Tríplice 
EDITAL EXPEDIDO DE ACORDO COM O 

ARTI GO 25, III, DO CÓDIGO ELEI TORAL 

O Exmo. Sr. Ministro OCTAVIO GALLOTTI, Relator do Processo no 10 . 616 
- Cls. 10ª - PARANA (Curitiba), · 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive 
rem, que para preenchimento da vaga de Juiz sub s tituto, da classe de ju 
ri s ta, do TRE do PARANA, decorrente do término do lº biênio do Dr . Josr 
WANDERLEY DIAS, foi indicado pelo Tribunal de Justiça, nos termos do 
art. 25, III, do Código Eleitoral, em substituição ao nome do Dr.NEWTON 
JOS~ DESISTI, o seguinte advogado: 

Dr. LUIZ FERNANDO KUSTER 

No prazo de cinco dias a contar da publicação do pre s ente edital , a 
indicação poderá ser impugnada com funjamento em incompatibilidade . 

Dado e passado aos sete dias do mês de mar ço de mi l novec entos e no 
venta. Eu, SEBASTIAO DUARTE XAVIER ' Diretor-Geral da Se c reta 
ria, subscrevo. 

Mi ni s tr o OCTAVI O GALLOTTI, Re l ator . 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

CONVOCAÇÃO 
SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 

1 

- O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 16 de março d e 
1990 (sexta-feira), com inícios às 13:30 horas. 

PARECERES 
DA 

pROC\llAOORIA~ERl.L DA YIJ,ENDA NAC\ONiiL 
\9lj l 

""ºcxx xv 
Tomo Ili 

•• ..Sll.I ~ - ""' 

PARECERES DA 
PROCURADORIA GERAL DA 

FAZENDA NACIONAL 

Ano Tomo Preço NCz$ 
198ô 180,00 
1981 I e II 180, 00 (cada) 
1982 1 e II 180,00 (cada) 
1984 1 a m 180, 00 (cada) 
1985 l e II 180, 00 (cada) 
1985 Ili 180,00 
1985 IV 180,00 

Aquisições Imprensa Nacional 

End .: SIG Q~ 06 L. 800 -
CEP 70604 - Brasília -DF 

GOVERNO FEDERAL - TUDO PELO SOCIAL 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: NCZ$ 9,50 


